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submetido à deliberação da Direção Ge
ral da Fazenda Nacional, a quem cabe, 
em última instância, na forma da Cir
cular ministerial n.o 54, de 1938, de
cidir sôbre a questão de que se trata, 
parecendo-nos, à vista das razões ex
postas, que não merece provimento o 
recurso de fls. 7-8. 

Ã consideração do Sr. Diretor. 

D. R. 1. - La Subdiretoria, 16 de ju
lho de 1952. - Oswaldo de Castro Go
mes, Chefe. 

De acôrdo. 
Ã deliberação da Direção Geral da 

Fazenda Nacional. 
D. R.!., 23 de julho de 1952. - José 

Antônio de Almeida Pernambuco, Di
retor" . 

IMPôSTO DE RENDA - SOCIEDADE POR AÇõES - FUNDOS 
DE RESERVA 

- Interpretação da Lei n.o 1.474, de 26-11-51. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 261.309-51 

Confederação Nacional da Indústria 
(Distrito Federal). 

O art. 130 do decreto-lei n.o 2.627, de 
26 de setembro de 1940 (Lei das Socie
dades por ações) disp!õe: 

"As importâncias dos fundos de re
servas criados pelos estatutos não po
derão, em caso algum, ultrapassar a 
cifra do capital social realizado. Atin
gido êsse total a assembléia geral de
liberará sôbre a aplicação de parte da
quelas importâncias, seja na integrali
zação do capital, se fôr caso, seja no 
seu aumento, com a distribuição, em di
nheiro, aos acionistas a título de boni
ficação. 

Se as importâncias dos fundos de 
amortização ou de depreciação ultrapas
sarem o ativo por amortizar, o ex
cesso distribuir-se-á pelos acionistas". 

2. Com o advento do decreto-lei 
n.O 6.224, de 24 de janeiro de 1944, que 
instituiu o impôsto sôbre lucros extra
ordinários e cujo objetivo principal era 
estimular a constituição de reservas pa
ra contrabalançar os efeitos da inflação 
aquêle preceito legal teve a sua exe
cução suspensa pelo período de 4 anos 
de vigência da mencionada lei, na con
formidade do seu art. 40, in verbis: 

"Fica suspensa durante a vigência 
dêste decreto-lei a obrigação da distri
buição de lucros de que trata o § 2.0 do 

art. 130 do decreto-lei n.o 2.627, de 26 
de setembro de 1940". 

3. Cessados os efeitos dessa lei em 
1948, com a sua revogação pelo art. 23 
da lei n.o 154, de 25 de novembro de 
1947, restabelecido ficou em tôda a sua 
plenitude, o princípio da obrigatorieda
de de capitalizar ou distribuir as reser
vas quando estas alcançarem a cifra do 
capital, imposta pela lei das sociedades 
por ações. 

4. Acontece, entretanto, que a lei 
n.o 154, retro aludida, ao mesmo tem
po que no art. 23 restabelecia a exe
cução do § 2.0 do art. 130, do decreto
lei n.O 2.627, prescrevia no art. 8.0 : 

"As reservas constituídas até 31 de 
dezembro de 1947, não ficarão subordi
nadas às disposições, do art. 130, § 2.° 
do decreto-lei n.o 2.627, de 26 de setem
bro de 1940". 

5. Surgindo, agora, a lei n.O 1.474, 
de 26 de novembro de 1951, determinaI>
do no art. 2.0 • 

"As sociedades anônimas, cujos fun
dos de reserva já tenham atingido o 
valor do capital social l"ealizado, não 
poderão, em caso algum, aumentar êsses 
fundos com o aproveitamento de lucros 
apurados (art. 130, § 2.0 do decreto
lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 
1940). 
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§ 1.0 Em caso de inobservância do 
disposto neste artigo, dev.~rão as socie
dades reter e recolher, mediante guia, 
trinta dias após a assembléia geral que 
tenha aprovado ° aumento das reservas, 
o impôsto na fonte de 30'70 (trinta por 
cento) sôbre êsse aumento, independen
temente do impôsto devido pela pessoa 
jurídica na forma do art. 44 do decreto 
n.o 24.239, de 22 de dezembro de 1947. 

A Confederação Nacional da Indús
tria consulta a esta Divisão se na apli
cação dêsse art. 2.°, será observado o 
disposto no art. 8.0 da lei n.o 154. 

6. Negativa é a resposta que se 
impõe. 

7. A lei n.O 1.474, no seu art. 2.0 

não reproduziu o texto do § 2.° do 
art. 130 do decreto-lei n.o 2.627, nem 
introduziu no Regulamento do Impôs
to de Renda, o princípio já referido da 
obrigatoriedade de capitalizar ou dis
tribuir uma parte das reservas quando 
estas alcançarem a cifra do capital. 

8. Proibe, apenas, o aumento dos 
fundos de reservas, vale dizer, a cons
tituição de novos fundos de reservas, 
quando os existentes já atingiram o va
lor do capital social. 

9. E não se limitou somente a isso. 
No § 1.0 cominou uma espécie de san
ção, que inexistia, para a infringência 
da proibição estabelecida no artigo e em 
o fazendo, não ressalvou o disposto no 
art. 8.0 da lei n.o 154, isto é, as reser
vas constituídas durante a vigência da 
lei de lucros extraordinários. 

10. É velho o brocardo jurídico que 
veda ao intérprete distinguir onde a lei 
não distingue. 

11. Face ao art. 2.0 da lei n.o 1.474 
consulta, ainda a Confederação Nacio
nal da Indústria, se na aplicação dês se 
preceito será observado também, o 
art. 1.0 do decreto-lei n.O 3.250, de 8 de 
maio de 1951, que estatui: 

"As sociedades anônimas tendo por 
objeto operações de seguro e de capita
lização, além das reservas exigidas por 
lei, poderão constituir, e manter outras 
previstas nos estatutos sociais, sem li
mitação de valor desde que não sejam 
inconvenientes à economia nacional e 

tenham a sua finalidade e condições de 
constituição expressamente especifica
das nos estatutos sociais". 

12. Negativa é igualmente, a respos
ta a essa pergunta. 

13. A regra do § 2.0 da lei em ques
tão, não comporta a restrição que se 
pretende, por isso que declara, expressa
mente, que em caso algum, as socieda. 
des anônimas poderão possuir reservas 
em importância superior ao limite do 
capital. 

14. Acresce, mais, que a disposição 
do art. 1.0 do decreto-lei n.O 3.250, con
traria a norma do art. 2.0 da lei 
n.o 1.474, e o art. 5.° desta lei, revogou 
as disposições em contrário. 

15. Consulta, finalmente, a Confede
ração Nacional da Indústria sôbre mais 
o seguinte: 

a) se o impôsto a que se refere o 
§ 1.0 do art. 2.0 da lei n.o 1.474, recairá 
sôbre as importâncias que forem acres
cidas às reservas que excederem ao ca
pital social em consequência de delibe
ração de assembléia geral realizada pos
teriormente à entrada em vigor da 
Lei; e 

b) se os dispositivos da mesma lei 
se aplicarão aos aumentos de capital 
realizados após a sua publicação, desde 
que o vencimento do recolhimento da ta
xação excepcional prevista nos §§ 2.0 e 
3.° da letra h do art. 1.0 se inicie no ano 
de 1952. 

16. Nos casos acima focalizados, o 
fato gerador do impôsto - aprovação 
pela assembléia geral do acréscimo das 
reservas ou do aumento do capital -
é que determinará as taxas incidentes, 
se as do Regulamento aprovado pelo de
creto n.o 24.239, de 22 de dezembro de 
1947 ou as da lei n.O 1.474, conforme 
referido fato ocorrer antes ou depois 
de 31 de dezembro de 1951, isso por 
fôrça do disposto no § 34 do art. 141 
da Constituição federal e do art. 5.0 
desta última lei. 

17. A circunstância do prazo de 30 
dias do recolhimento do impôsto na fon
te vencer-se após 1.0 de janeiro de 1952, 
não poderá determinar a aplicação das 
novas taxas, como se alude no item b, 
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uma vez que o impôsto já estava certo, 
fixo e determinado à éZlOca da realiza
ção da assembléia geral (fato gerador 
do impôsto) que se verificou sob o im-

pério da lei anterior (Decreto n. 24.239), 
que estabelecia taxa diversa. 

18. N esse sentido expeça-se respos
ta à consulente. 

SOCIEDADES DE CAPITALIZAÇÃO - NACIONALIDADE DE 
SEUS ACIONISTAS 

- Não se deve permitir que estrangeiros sejam acionis
tas das sociedades de capitalização. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 918.755-50 

PARECER 

1. Verifica-se do processo que a 
Cruzeiro do Sul Capitalização S. A., 
em assembléias gerais realizadas em 
1950, resolveu modificar seus estatutos 
para o fim de permitir que as ações 
possam pertencer a pessoas físicas ou 
jurídicas de qualquer nacionalidade, e 
requereu a aprovação das alterações 
estatutárias, pedido êsse que foi regu
larmente processado e recebeu informa
ções favoráveis, inclusive do então Di
retor Geral do Departamento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalização, o 
qual encaminhou o processo ao Excelen
tíssimo Senhor Ministro com exposição 
em que assim concluiu: "O decreto 
n.o 22.456, de 10 de fevereiro de 1933, 
não impõe qualquer restrição à nacio
nalidade dos acionistas. Desde, portan
to, que a própria assembléia que a es
tabeleceu procura agora torná-la sem 
valor, nada há que impugnar. Nessas 
condições, e estando em ordem todo o 
processado, opinamos pelo deferimento 
do pedido" (fls. 69). 

2. O Exmo. Sr. Ministro chegou a 
aprovar a reforma, como se vê de sua 
decisão de 29 de março de 1951 (fôlhas 
71 ), porém o atual Diretor Geral do 
citado Departamento solicitou reconsi
deração daquele despacho, pelas razões 
constantes da exposição de fls. 78-79 
e foi, por isso, determinada nossa au
diência. 

3. Renova-se, assim, a discutida 
questão da nacionalização das socieda
des de capitalização. 

4. É certo, conforme acima se disse, 
que o decreto n.o 22.456, de 10 de feve
reiro de 1933, não proibe de modo ex
presso a participação de estrangeiros na 
formação do capital das sociedades de 
ca pi talização. 

5. Entretanto, a Constituição de 10 
de novembro de 1937, estatuiu que só 
poderiam funcionar no Brasil bancos de 
depósito e as emprêsas de seguros, cujos 
acionistas fôssem brasileiros (art. 145). 

6. Quando, em 1938, a Sul América 
Capitalização Sociedade Anônima pediu 
aprovação das alterações introduzidas 
em seus estatutos, suscitou-se dúvida 
quanto à incidência do citado manda· 
mento constitucional sôbre as sociedades 
de capitalização, dúvida essa levada pelo 
Ministro do Trabalho, Valdemar Fal
cão, ao Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica, que resolveu ouvir a opinião do 
Ministro da Fazenda. 

7. O Ministro Souza Costa, então ti
tular daquela Pasta, acolheu o longo e 
erudito parecer do ilustre Procurador 
Geral da Fazenda, e devolveu o pro
cesso com a observação de que enten
dia que as emprêsas de capitalização de
viam ser abrangidas na proibição cons
tante do art. 145 da Constituição que 
imperava (fls. 83). 

8. O Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica, por despacho de 22 de abril de 
1939, aprovou a exposição ministerial 




